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PORTARIA N.º 076/2021   

   

 

Institui Grupo de Trabalho para viabilizar a adesão e 

implantação do Sistema de Notificação Eletrônica – SNE – do 

DENATRAN no Município Dois Vizinhos. 

 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho com o objetivo de 

viabilizar a adesão e implantação do Sistema de Notificação Eletrônica – SNE – do DENATRAN no 

Município Dois Vizinhos, com a finalidade de tornar a notificação de infrações de trânsito de forma 

eletrônica, reduzir os custos com notificações de forma física e papéis diversos do DEPTRAN e tornar 

a Administração Pública eficiente para o cidadão. 

 

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes 

servidores (as): 

a) André Luiz Tavares dos Santos 

b) Bruno Felipe Alves de Lima; 

c) Diego Francis Bordum 

d) Juliano de Oliveira 

e) Luis Carlos Gomes; 

f) Nilton de Almeida; 

 

Art. 3º O Grupo de Trabalho, será coordenado pelo Chefe de 

Gabinete Sr. Bruno Felipe Alves de Lima. 

 

Art. 4º O Grupo de Trabalho se reunirá semanalmente, de 

preferência, em caráter ordinário, e em caráter extraordinário, sempre que convocado por seu 

Coordenador. 

 

Art. 5º O Grupo de Trabalho terá duração de 60 (sessenta) dias, 

prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, contados da data de publicação desta Portaria, para finalização de 

suas atividades relacionadas ao art. 1º 

 

Art. 6º O Grupo de Trabalho elaborará relatório final sobre as 

atividades, o qual será encaminhado ao Gabinete do Prefeito, para conhecimento e eventuais 

providências. 

 

Art. 7º A participação no Grupo de Trabalho de que trata essa 

Portaria será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, e ao final será 

realizado registro em ficha funcional de elogio ao servidor pela participação. 
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Art. 8º O Gabinete do Executivo fornecerá o apoio 

administrativo necessário ao funcionamento do Grupo de Trabalho. 

 

Art. 9º A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado 

do Paraná, aos oito dias do mês de julho do ano de dois mil e 

vinte e um, 60º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 

Secretário de Administração e Finanças 

 


